
IN C O M P E TÊ N C IA  ABSOLUTA DA JU S TIÇ A  DO 
TR ABALH O  PARA JULG AR R ECLAM AÇÕ ES 

TRABALHISTAS DE SERVIDORES PÚ BLIC O S CIVIS 
DA U N IÃO  ANTES DE 05.10.88 E APÓ S 11.12.90-  

AR TIG O  87 DO C Ó D IG O  DE PROCESSO C IVIL

U rs u l in o  S a n to s  F l lh o (*)

B a s ta n te  a tu a l é o te m a  que  se re fe re  à c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lho  p a ra  ju lg a r  as rec lam a çõ e s  traba lh is tas  de  In te resse  de s e rv id o re s  p ú b lic o s  c i
v is  d a  U n ião , te n d o  em  v is ta  as m od if ica çõ e s  h av idas  co m  a n o rm a  d o  art. 114 da  
C a r ta  d a  R e p ú b lica , d a  Lei 8.112, de  11,12.90 e o ju lg a m e n to  d a  A D in  n. 4.921, p e 
lo  S u p re m o  T r ibuna l F edera l.

J u lg o  o p o rtu n a  a m ed ita çã o  m ais p ro fu n d a  s o b re  a m até r ia  e o fe re ço  o m eu 
e n te n d im e n to .

A  p a r t i r  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n. 1, d e  17 d e  o u tu b ro  d e  1969, a c o m 
p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  d is s íd io s  Ind iv idua is  em q u e  fo sse  p a rte  a Un ião , a u ta rq u ia  e 
e m p re s a  p ú b l ic a  fe d e ra l,  p a s s o u  p a ra  a J u s t iç a  F ede ra l,  e m b o ra  fo s s e  in d ic a d a ,  
g e n e r ic a m e n te , a J u s t iç a  d o  T raba lho  c o m o  c o m p e te n te  p a ra  c o n c i l ia r  e ju lg a r  os  
lit íg ios  e n tre  e m p re g a d o  e e m p re g a do r, Inc lus ive os co le t ivo s  (arts, 125, I e 142 da  
CF).

Daí p o r  que , a Lei 5.638, de 03.12.70, d e te rm in a r  q u e  os  p ro c e s s o s  d e  d is 
s íd io s  In d iv id u a is  em q u e  fo sse m  partes  a U n ião , a u ta rq u ia s  e e m p re sa s  p ú b l ic a s  
federa is , em  a n d a m e n to  na J u s t iça  do  Trabalho a 30,10.69 deve ria m  se r rem e tid o s  
à J u s t iça  Federa l, sa lvo  os que  já  es tivessem  co m  in s tru çã o  in ic ia d a  (art. 2º , caput).

C o m  a p ro m u lg a ç ã o  d a  a tu a l C a r ta  de  05 .10 .88 , tu d o  le v a v a  a c re r  q u e  a 
c o m p e tê n c ia  t iv e s s e  v o l ta d o  p a ra  a J u s t iç a  do  T ra b a lh o  fa ce  à a m p li tu d e  d o  art. 
114, c a p u t  (c o m p e te  à Ju s tiça  d o  Trabalho conc ilia r e ju lg a r  os d iss íd ios  in d iv id u a is  
e c o le t iv o s  e n tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ,  a b ra n g id o s  os  e n tes  de  d ire i to  
p ú b lico  e x te rno  e d a  a d m in is tra çã o  púb lica  d ire ta  e Ind ire ta  dos  M un ic íp ios , do  D is
t r i to  F ed e ra l,  d o s  E s ta d o s  e d a  U n ião , e, na fo rm a  d a  lei, e tc.)

Q u a n d o  fo i s a n c io n a d a  a Lei 8.112, de  11.12.90, que  d is p õ e  s o b re  o re g im e  
ju r íd ic o  d o s  s e rv id o re s  p ú b l ic o s  c iv is  da  União, o P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a  ve to u  
as le tra s  “ d ”  e " e " ,  d o  art. 240, p o rq u e  e n te n d e u  q u e  e ra m  in c o n s t i tu c io n a is .

O v e to  fo i d e r ru b a d o  p e lo  C o n g re s s o  N a c io n a l e as a líneas fo ra m  In c o rp o 
ra d a s  ao  te x to  d a  lei.

(*) O a u tor é M in is tro  Togado no Tribunal Superior do Trabalho.
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Todavia, o S u p re m o  Tribuna l F edera l ju lg a n d o  a A D In  n. 4,921 a co lh e u  o p e 
d id o  d a  P ro c u ra d o r ia  G e ra l da  R e p ú b lic a  e d e c la ro u  a in c o n s t it u c io n a l id a d e  d a s  
le tra s  " d ”  e “ e "  d o  art. 240  da  Lei 8.112, d e  11,12.90, q u e  a u to r iz a v a  a o  s e rv id o r  
p ú b l ic o  civ il o  d ire ito  à n e g o c ia ç ã o  co le t iva  e ao a ju izam en to  de  d iss íd io  In d iv id u a l 
ou  c o le t iv a m e n te  p e ra n te  a J u s t iç a  d o  T raba lho .

É e v id e n te  q u e  o A u g u s to  S u p re m o  não p o d e r ia, c o m o  não fez, d e c la ra r  a 
In c o n s t itu c io n a lid a d e  de te x to  d a  p ró p r ia  C a rta  Federal. S o m e n te  t ra to u  d o  d is p o 
s i t iv o  d e  lei fe d e ra l c o m o  re t ro m e n c io n a do .

E n te n d e m o s  n ó s  q u e  e s ta  d e c is ã o  só  se  a p l ic a  a p a r t i r  d a  Le i 8.112, de  
11,12,90, c o m  v ig ê n c ia  a p a r t ir  da  su a  p u b l ic a ç ã o  no D O U  de  12.12.90, n ã o  a t in 
g in d o  as rec lam ações  que  tenham  s ido  a ju izadas no pe ríodo de  05.10.88 a  11.12.90, 
cu jo s  fu n d a m e n to s  eram  as reg ras  In scu lp id as  no art. 114, c o m b in a d a s  c o m  as d o  
art. 109 d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b lica .

O art. 114 ao inc lu ir  g e n e r ica m e n te  os trab a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s  a b ra n 
g id o s  os en tes  de  d ire i to  p ú b lico  ex te rno  e da  a d m in is tra çã o  pú b lica , d ire ta  e Ind i
reta  dos  Municíp ios, do  Distrito Federal, dos  Estados e da  União, não fo i a t ing ido  por 
a q u e le  ju lg a m e n to .

A ss im , e n te n d o  que  a J u s t iç a  c o m p e te n te  pa ra  ju lg a r  as re c la m a çõ e s  t r a b a 
lh is tas p ro p o s ta s  c o n tra  a  Un ião  Federal, suas au tarqu ias  e fu n d a çõ e s  p ú b lica s  d e 
ve  se r v is ta  s e m p re  le v a n d o -s e  em  c o n ta  a d a ta  de  seu  a ju iz a m e n to  (art. 8 7  d o  
C PC ).

V e jam os:

1ª  H ip ó te s e  -  R ec lam ações  a ju izadas  a pa rtir  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n. 
1, d e  17 de  o u tu b ro  de  1969, a té  d ia  4 de  o u tu b ro  de  1988.

A  c o m p e tê n c ia  é da  Jus tiça  Federa l c o m o  re ite ra d a m e n te  tem  se p ro n u n c ia 
d o  o c o le n d o  S u p re m o  T ribuna l F ed e ra l nos  p ro c e s s o s  in d ic a d o s  a se g u ir .

N estes  ju lgam en tos , a títu lo  de am ostragem , o STF, por te r c o n s id e ra d o  que 
as fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s  são  “ e s p é c ie  do  g ê n e ro  a u ta rq u ia " ,  d e c la ro u  c o m p e te n te  
a J u s t iç a  F edera l.

“ C om pe tênc ia . C ausa  trab a lh is ta  a ju izada  na v ig ê n c ia  d a  C o n s t itu içã o  
de  1967 (EC n. 1/69), pe ra n te  a Ju s tiça  do  T rabalho, co n tra  F u n d a ç ã o  P ú b l i
ca, e s p é c ie  d o  g ê n e ro  a u ta rq u ia  (FU N A B E M ). P e rm a n e ce  s u je ita  à c o m p e 
tê n c ia  re s id u a l d a  J u s t iç a  F ede ra l a a çã o  q u e  já  o era, na o rd e m  c o n s t i tu 
c io n a l p re c e d e n te  (art. 125, I), m esm o  que, e rroneam en te , h o u ve sse  In g re s 
s a d o  na J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  (C F d e  1988, art. 114 e A D C T , a rt. 27, § 10). 
(S T F -C J  6 .816 .6 -D F  -  Ac. TP, 1 5 .2 .8 9  -  Rei. M in . S y d n e y  S a n c h e s ) .  LTr 
5 3 -5 /5 6 2 " .

"R e c la m a ç ã o  t ra b a lh is ta  p ro p o s ta  c o n tra  a FUNAI. C o n f l i to  de ju r is 
d içã o , n e g a t ivo , e n tre  a J u s t iç a  T raba lh is ta  e a Federa l co m u m . C o m p e tê n 
c ia  d a  J u s t iç a  F ed e ra l,  p o r  fo rç a  d o  art. 27, § 10 d o  A to  d a s  D is p o s iç õ e s  
C o n s t i tu c io n a is  T rans itó rias  de  1988 (STF-C J 6 .832 .8 -D F  -  Ac. TP, 7 .12.88  
R e l. M in. F ra n c is c o  R ezek). LTr 5 3 -6 /6 6 9 " .

"C a u s a  tra b a lh is ta  a ju iza d a  na v ig ê n c ia  da  C o n s t itu iç ã o  de  1967 (EC 
n. 1/69), p e ra n te  a J u s t iça  d o  T raba lho  c o n tra  fu n d a ç ã o  pú b lica , e s p é c ie  d o  
g ê n e ro  a u ta rq u ia  (F u n d a ç ã o  d a s  P io n e ira s  S o c ia is ) " .
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Ora, qualquer precedente anterior à data da EC n. 3, 18.03.93, não pode ser
vir de apoio para exigir que o tema esteja prequestionado no recurso, porque já 
superado pela norma constitucional e legal.

Não creio, data venia, que a nova redação dada ao artigo 102, retromencio
nado, traga norma vinculativa apenas quando a decisão proferida seja no sentido 
da constitucionalidade da lei ou ato normativo, não abrangendo aquela que der pe
la inconstitucionalidade do texto.

Toda norma constitucional ou legal, segundo os doutos, tem a sua razão, de 
ser, o que é denominado como espírito da lei.

Aqui também ocorre.

A motivação que levou o legislador a aprovar esta emenda comentada foi de 
evitar decisões díspares entre a Suprema Corte e as demais instâncias, em sede 
de tema constitucional..

De fato, não é salutar à Justiça ou ao jurisdicionado que, após o trânsito em 
julgado de declaração de constitucionalidade ou não pelo Supremo Tribunal, de 
lei ou ato normativo seja dado decisão em sentido contrário, por Juiz ou Tribunal 
hierarquicamente inferior à Corte Constitucional. Assim, entendo que a vinculação 
se prende à decisão que dá tanto pela constitucionalidade como em sentido con
trário, até porque o julgador parte, sempre, da presunção de que a lei é constitu
cional.

Finalmente, de acordo com o art. 243, da Lei 8.112, de 11.12.90, ficam sub
metidos ao regime jurídico instituído nesta lei, na qualidade de servidores públi
cos dos Poderes da União, os servidores da União, autarquias, fundações públi
cas regidos peia Lei 1.711, de 28.10.52 ou pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º .05.43, Es
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da União e Consolidação das Leis do Tra
balho, respectivamente.

A partir de sua vigência todos os funcionários e empregados dos órgãos dos 
Poderes da União passaram a ser servidores públicos e como tal subordinados ao 
"Regime dos Servidores Civis da União” que tinham assegurado entre outros di
reitos o de "ajuizamento, individual e coletivamente, frente à j ustiça do Trabalho, 
nos termos da Constituição" -  art. 240, letra “ e”  da Lei 8.112/90, que o Supremo 
Tribunal julgou inconstitucional.

Digno de nota que o art. 114 da Carta Magna Federal dá competência pa
ra a Justiça do Trabalho para julgar os dissídios individuais e coletivos entre tra
balhadores e empregadores e na forma da lei outras controvérsias decorrentes da 
relação do trabalho.

Assim sendo, o servidor público -  por não estar Incluído mais no termo "Tra
balhador”  do texto constitucional, e a inconstitucionalidade do art. 240, letra "e ” , 
da Lei 8.112/90, declarado pelo Supremo Tribunal, os servidores públicos perde
ram o direito de ajuizamento na Justiça do Trabalho ações com suas pretensões.

Evidente que não ficaram Impedidos de ir a juízo, como assegurado pelo art. 
5º , XXV, da Constituição Federal, para buscar seus direitos, porque terão o abri
go da Justiça Federal como previsto no art. 109, I, da mesma Constituição.
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